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Processo(s) N-: 379/99

Procedência:

JUSINETE CORREIA SOEIRO

Em: 19 / 07 / 99

DISTRIBUIÇÃO
/

À PROCURADORIA

19/07/99

Assunto:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"CONCEDE CÒp:NDA CABOCLO BERNARDO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AUTUAÇAO
Aos 19 dias do mês de JULHO do

ano de mil novecentos e noventa e nove

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais documentos que se

seguem.



GAMARA MINICIPAL DE LINHARES-ES.

Plenário Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"CONCEDE COMENDA

CABOCLO BERNARDO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

PRorocq^Lo

Art. 1° - fica concedido a COMENDA CABOCLO

BERNARDO a seguinte personalidade: Antonieta Banhos
Fernandes.

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor
na data de sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezenove dias do mês
de julho de mil novecentos e noventa e nove.

Juzinete Correia

Vereadora

Linhares - Estado do Espirito Santo



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES.
Plenário Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 379/99

"CONCEDE COMENDA

CABOCLO BERNARDO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Vereadora Jusinete Correia apresentou a esta Casa
de Leis Projeto de Decreto legislativo concedendo COMENDA
CABOCLO BERNARDO a Sra. Antonieta Banhos

Fernandes. Segundo o Regimento Interno desta Edilidade, a
honraria é concedida a aqueles que de alguma forma
prestaram serviços relevantes ao Município de Linhares e cuja
naturalidade seja de outro Município.

A competência está inserida nos termos do artigo 16 e
seguintes da Lei Orgânica c.c. art. 125 e 126 do Regimento
Interno.

Assim, após análise da Comissão Especial, formada
pelos nobres Edis Antonio Carlos Toninho de Freitas -
Presidente; Carlos Almeida Filho - Relator e Athaydes Antonio
Armani - Membro, é de parecer favorável à concessão da
COMENDA CABOCLO BERNARDO a Antonieta Banhos

Linhares - Estado do Espirito Santo



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES.
Plenário Legislativo "Antenor Elias"

Proj. Dec. Leg. n° 379/99

Fernandes, tudo de conformidade com o Parecer da

Procuradoria desta Casa de Leis. É o que tínhamos a opinar,
salvo melhor Juízo de V. Excias.

Plenário "Joaquim Calmon", aos catorze dias do mês de
julho de mil novecentos e noventa e pjove.

Antonio Ca^sJMinho de Freitas
Prefeidente

Gar os Ahríeida Fi ho

to

em ro

rmani

Linhares - Estado do Espirito Santo



faW^tu

•gj nop a apapasA 9 opuajaj o

- St^^M^OSHilÍMOO'"»®^ :sao5BAjasqo
•ojtajisBjg i7At3 oãippo op"

— Eo'U OgX 'í-*® ® ajajaJ as anb b soiuauinoop so sopBiuasajdB ruBJOj

MuHVpiaii SOEí-lVa TíSIHOJíJÍÍÇ' 3s-jbuissb b nossBd pnb b
•i»x*x»i»x'x»x^2«x*x«x»x*x*x»x»x*x»x»r*x*"s:»x»T»x*"2»x«x*x*x*x*x«x*x*x-x*"x»

— •eiÊft|;ü©Ê[-iíi\bi'qfisaY4^X«2

»P 'IIH ' -noBE -rW
■ ■ ÍÍ|:otu BpmiP!n">P ' «I«s9í8aj oçsshoM

^'Ç"6T ®P àiiiüiazècj. ®P 9X WíüWg *2 "• ZTUÕsirjf ég «fa
-X0TÍÍ'^W"'*E'Õ"STH'W BptOSBU 'B|a
••X»X*X*X»X"*X*X*X»X*X*X»X*X*X*X»X*X"*'3:"X''I*X«X"*K'ÍX'»X*X>''2«X*X*Z*2:»X*X''X*X*X*X*S*X

■âSgMuíaáWzn®B"ô'PTt^^

BSgü»üiS2Í''Sgx«i»0''' 3P oqnj ' aq;üsg"*a"'~ "^VJO^ ®p étdifõtutqí ^WqÕBxa
"■«P BXTA ■; ■ âOTíígôSl"" oBssijoid ap isfqltp ap CS"" ®o" CM'-' bT^ísD '

Bpas»"e«ütsí "ep"«ppl"~ oppsBu 'aia
-»-5g,-^-v2i-^v^y5giYix#xix*x"*x*x*x"*x«x*x*x*i:*x*"x*x*x

;•••■;•: Xüxpx^
sBqunuiajsaj sb a

Õááp' OÍÍO zinf o ajuBiad opiBJjuoo
»X*swX"*i'*x'*x'S'*'x*X'*x*x*X"*x*'x*x*X'»'x*x»'x*x'*'x*'x^^

güqü^a';íiibri|í«^^^^

fZüÕS BOTO ® 6T ®P
ap 05""""Bip ou atib iBjsuoa lanbijpaA 'so?uauiBSB[) ap oJisiSag ap bò"^ o"
OJAg op ' "q^x *siJ ç 6;••••■ ^-u o qos 'anb ODIiIIXHHD

oiNaiAivsvo 30 ovGiiyao
XtATO 0J1.BT39H op •Bq.nq.gij.sqTis TToTJO

sSaSf saAXV «gguBxa
aqo'ííVa t^y op ox-tí^bt

Z.TUCOEJCÇ" op oxdjoTun
"ãüjõixv ®P •BOJBraoo

<i!h<Sf
<SiCi

oO
<1.^

'N-'

ôi^uBS ^!|-X

-IIAIO 0tl±SI03íd

iisvida oa vAiivaaaad vonandaa

9 w

A
^P'


